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Ofício Circular Nº 028/2013 – NRDEA/GAB                   Iguatu, 15 de abril de 2013


     Senhor (a) Diretor(a),

 Conforme conhecimento de todos,  o Governo do Estado, através da Secretaria da Educação, está adquirindo 16.302 tablets educacionais de 7' e 10' para as escolas da rede estadual, com o objetivo de colaborar para a melhoria da prática educativa dos docentes, oferecendo-lhes instrumentos e formação nas Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) visando o aperfeiçoamento do processo de ensino e aprendizagem.

Reforçamos que os tablets educacionais são patrimônio das escolas. Os tablets de 10' serão utilizados junto ao projetor multimídia com lousa digital (em processo de aquisição) nas atividades de sala de aula, ficando o seu uso sob a gerência da escola. Os tablets de 7' serão entregues, gradativamente, aos professores através de concessão, por meio da assinatura de um Termo de Responsabilidade. Farão jus ao recebimento dos tabets educacionais professores lotados no Ensino Médio, em efetiva regência de sala de aula. 

Considerando a quantidade de tablets já entregues na escola, ainda não atender o número suficiente de professores e atendendo solicitação dos Diretores na reunião do dia 11 de abril de 2013, esta Coordenadoria direciona para todas as escolas  a ordem de prioridade no atendimento aos professores:

1. Professor efetivo cadastrado na Escola no  Educacenso de 2012:

a) Professor efetivo em regência total de 200 h/a em sala de aula e diretor de turma;

b) Professor efetivo em regência total de 100 h/a em sala de aula e diretor de turma;

c) Professor efetivo em regência total de 200 h/a em sala de aula;

d) Professor efetivo em regência total de 100 h/a em sala de aula ;

e) Professor efetivo em metade da regência  em sala de aula (100 h/a) e metade (100 h/a) em ambientes ou serviços pedagógicos;

2. Professor temporário cadastrado na Escola no  Educacenso de 2012:

a) Professor temporário em regência total de 200 h/a em sala de aula e diretor de turma;

b) Professor temporário em regência total de 100 h/a em sala de aula e diretor de turma;

c) Professor temporário em regência total de 200 h/a em sala de aula;

d) Professor temporário em regência total de 100 h/a em sala de aula ;

e) Professor temporário em metade da regência  em sala de aula (100 h/a) e  metade (100 h/a) em ambientes ou serviços pedagógicos;

3. Professor efetivo cadastrado na Escola no  Educacenso de 2012 com 200h/a em ambientes/serviços  pedagógicos e gestão da escola;

4. Professor temporário cadastrado na Escola no  Educacenso de 2012 com 200h/a em ambientes/serviços  pedagógicos e gestão da escola;

Observamos que todos os professores deverão ter e caso não tenham uma conta de e-mail no gmail, deverão criar para efeito de cadastro junto ao FNDE.

As escolas assim que definirem os nomes dos professores deverão enviar o mais rápido possível os seguintes dados de cada professor: nome – RG – CPF – E-mail (gmail).

Ressaltamos que a concessão dos tablets educacionais será efetivada mediante empréstimo gratuito, na modalidade comodato, de acordo com o disposto no artigo 579 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. Sendo assim, os beneficiários não poderão alienar, ceder ou doar a terceiros os tablets educacionais recebidos, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei. 

Esclarecemos que todas as informações no que se refere ao uso e desbloqueio, entrar em contato com o Professor Multiplicador do NTE/16ª CREDE: Leôncio Ivo dos Santos.Em anexo, orientações no que se refere AS OBRIGAÇÕES DOS PROFESSORES BENEFICIADOS e DA DEVOLUÇÃO DOS TABLETS.

Reafirmamos que cada Diretor deverá organizar uma solenidade de entrega dos tablets aos professores, agendada antecipadamente com o gabinete desta coordenadoria.

Favor acessar o ambiente ead.seduc.ce.gov.br para obter maiores informações bem como os termos de Responsabilidade.

Atenciosamente,

	Eriglécia de Lima Matias

 Supervisora do NRDEA/16ª CREDE


	       Visto:

         Antonio Roberto de Araújo Souza

              Coordenador da 16ª CREDE




Sr. (a) Diretor (a):

____________________________________________________________________

ESCOLA:_____________________________________________________________

____________ - Ceará

ANEXO I

DAS OBRIGAÇÕES DOS PROFESSORES BENEFICIADOS

I – Fazer uso do equipamento para fins pedagógicos;
II – Manter o equipamento recebido em perfeito estado de uso, conservação, segurança, responsabilizando-se por danos ou extravio que, porventura, ocorram durante o período em que estiver sob sua guarda;
III – Registrar ocorrência junto à Delegacia de Polícia em caso de furto, roubo, caso de fortuito ou força maior que acarrete na perda ou extravio do equipamento, assim como comunicar imediatamente o fato à gestão escolar, por escrito e com cópia do registro da ocorrência;
IV – Identificar e comunicar ao Professor do LEI e/ou gestores escolares sobre possíveis problemas de funcionamento;

        V – Recarregá-lo quando necessário.

DA DEVOLUÇÃO

O equipamento deverá ser devolvido à Gestão da Escola nos seguintes casos:

a) Remoção do professor para outra unidade de trabalho;
b) Readaptação do professor ou afastamento em licenças prolongadas;
c) Saída do professor da regência de sala de aula para assumir outras funções;
d) Fim da lotação do professor em regência de sala de aula.
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